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CoMISSÃo DETUSTIÇA E REDAÇÃo

P,{RECER I\' 25, de 3019.

PROJETO DE LEI Nô 169, DE 2ür8.

PROI,0NENTE: N,Iauro Seibert/PP
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RELÀTOR: .laime Vasatta/PODEÀ{OS

EMENTA: l)eclara de Utüdade Púbüca a Àssociaçâo dos Agricult<.nes Familiares do N{unicipio dc Cascavel -
,A.GRIVEL.

PÂRECER FAYORÁYEI-.

i - FUr{DAMENTAÇÃ0 Evoro Do R-ErÁroR

Compete à Comissão de Justiça e }tedação opiuar sobrc os âspectos constitucionzris, lcgais,

rcgimentris e a boa técuica lcgislativa das ptoposições.

Segundo a iustificativa, "ít írnnLiaQl rcasita de a hi para qre ,rot/ol i ue im€ o§ ?otvm ter execyÍados, iulaiye om a

uiakliial;io dc wrbar Jimnceiras paru qle or imjetzr terloldsi;r prz?ortor ao adeqaado mantjo e tonwtnção do solo e a pre.tenuç:ão do

múo ambienlt".

À Const.ituição Fcdeml não impede à matória mercionada, bem airda, nio há reserva de Poder quanto a

projetos quc rüspôe sobte declataçâo dc utüdade púbJica.
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O ptoieto aprcsentaCo tem a Ftnalidade dc «lcclarat de utilidade pública a Âssociação dos Ágricukores

F'amiliares do N{unicÍpio de Cascavel - AGRI\EL.
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Âdemais, não se vislumbra nenhuma inconfotmidadc com os requisitcs elencados pela Lei l\{unicipal no

5.+17 /2010, ou seja, o projeto cie Lei cm questão encontra-se insruido com os docurnentos clcncados no artigo 2" da

accnada 
'oÍ 
:t 5-417 /2010.

Prec<.roiza o artigo 30, inciso I, de. Cartâ Magna que os municipi..rs tôm autonorniâ pata legislar sobre assuntos

de inreresse local, por conseguinte, é adrnissível legislar a respcito ria matéria supra.

l'ortanto, após avaliar a matéria como Relatot, nos tetÍnos do artigo 38 tdpt/t, do Regimento Intemo, não se

verificam impedimentos constitucionais, legais e téctricos a üamitação do presente Projeto de Lci, deste modo,

maniíesto o meu voto FAYORTIVEL.

iI . VOTO DA COMISSÀO

À Comissão de Justiça e Redação pot meio dos seus Vereadores acompanham o v<>to do F.minente Relator e

opinam pelo Voto FAVORTIITEL ao Proje to de Lci.

É o Pareccr. Sala das Comissões Peffianentcs

Cascavcl, 19 de fevereiro de 2019

J ODE Rafael BrugnerottolPSB

Secretádo

.t Souza/PT

Presidente N.lembt<.r
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